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MINISTERIO D OS NEGOClOS ))0 UEINO.

SUA Magestade a RAINnA, Attendendo á representação do Prelado da Univer
sidade de Coimbra, e ás do Conselho da Faculdade de Mathem"tica, e do 2." Astro
Domo sobre a urgente necessidade que ha de se prov êr i, continuação do calculo das
Ephcmeridcs por Collaboradores temporarios, na impossibilidade de se preencherem os
logares "agos de Ajudante daquelle estabelecimento, pela falta de oppositores legal
mente habilitados, Visto o Regio Ariso de 9 de Dezembro de 1824, pelo qual, em
circumstancias analogas, se concedeu faculdade ao Prelado da Universidade para chamar
calculadores estranhos, a fim de auxiliarem o serviço das Ephemerides por meio de uma
retribuição determinada; Ha por bem, Confcrmando-Se com o proposto nas mesmas
representações, Ordenar o seguinte :

Artigo L" É authorisado o Prelado da Universidade de Coimbra para escolher
dois Doutores em Mothematica d'cntrc os de maior proficiencia, e encarrega-los de
provisoriamente coadjuvarem nos seus trabalhos os calculadores das Ephemerides pelo
tempo que ror necessurio,

Art. 2.· Este encargo será desempenhado nos termos do citado Aviso de 9 de
Dezembro de 182 '1, mediante as condições de trabalho, que Iôrom reguladas de ac
côrdo com o Lente encarregado da Direcção do Observatorio Astron ómico, segundo as
necessida des, c a maior conveniencia do serviço, c mediante uma gr3tificaçãu legal
mente arbitrada.

Arl. 3." O Prelado dará conta pelo Ministerio do Reino do uso que fi zer da au
thorisnção concedida por esta Portaria,

O que assim se participa, pela Secretaria d'Estado dos Negocios do Reino, ao Pre
lado da Universidade de Coimbra, para sua intelligencia e devida execução,

Paço das Necessidades, em fi de Outubro de 1852, = Rodrigo da Fonseca Ala
ga/hães. --

ltlINISTEIUO ))OS NEGOCllOS ))A. ltIARINnA.
, E ULTR,"iJlAU.

EXI'INDO as occorrencias e alterações que modernamente tem experimentado
o commercio da China, a adopção de providencias especiaes em favor do estabeleci
mento de Macau, e do commercio de seus habitantes, unico ramo de industria que é
eompativel com as circumstancias do mesmo estabelecimento, e pclo qual somente póde
conserva r-se e prosperar ; e Considerando que pela falta naquclla cidade dos meios pro
prios para a construcção de embarcações, são os seus habitantes geralmente obrigados
a comprar a estrangeiros os navios de que carecem: e que se a acquisição destes con
tinuasse a ser objecto de grande dispendio, onerada como está, com pesados direitos,
seria successíva o diminuição no numero dos navios que d'antes contava a praça de Ma
cau, o que é de urgencia prevenir para evitar a ruina do seu commercio, e dos inte
resses essenciaes duquelle estabelecimento; por estas rasões, c attendendo ás represen
tações e informações que a tal respeito lIIe téem sido presentes, e que já motivaram
a proposta de Lei que pelo meu Governo foi apresentada ás Côrtes, conjuntamente
com o relatorio do respectivo Ministerio cm dezenove de Junho do corrente anno; Hei
por bem, Confcrmando-ãlo com o parecer do Conselho Ultramarino em consulta de de
zesete de Setembro do corrente anno, Decretar o seguinte:

Artigo I ." As compras dos navios estrangeiros feitas por subditos portugueses re
sidentes em Macau, ficam inteiramente livres de quaesquer direitos de siza, ou de im
portação a que estivessem sujeitos pela Legislação e disposições em vigor; as quaes são,
para este fim, revogadas.

Art . 2." O Governo dará conta ás Côrtes, na sua proxima reunião, das providen
cias contidas no presente Decreto.

Os lIlinistros e Secretarios d'Estado de todas as Repartições o tenham assim en
tendido, e façam executar. Paço das Necessidades, em sete de Outubro de mil oito
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